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PORTARIA Nº 013/2016  DE 20 DE ABRIL DE 2016 
 
 

Concede gratificação a Servidora Efetiva e dá outras 
providências. 
 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Nanuque, Estado de Minas Gerais, no uso 
legal de suas atribuições previstas no inciso XXV, do art. 54 do Regimento Interno, 
 

CONSIDERANDO o maior grau de responsabilidade no exercício da função; 
 
CONSIDERANDO a disponibilidade e dedicação em horários fora do 

expediente; 
 
CONSIDERANDO o exercício de apoio técnico-administrativo à Assessora 

Jurídica e à Presidência da Câmara.  
 
CONSIDERANDO o comparecimento a órgãos públicos municipais, estaduais 

e federais para acompanhar, assistir ou apoiar o Presidente e demais Vereadores 
em assuntos de interesse da Câmara; 

 
CONSIDERANDO o comparecimento ou participação em reuniões externas 

de interesse da Câmara; 
 
CONSIDERANDO a disponibilidade, dedicação e assistência dispensada aos 

Vereadores às segundas-feiras, em regime de plantão, inclusive no horário noturno 
na realização da Reunião Ordinária; 

      RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Conceder  gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento base 
da  servidora Efetiva VALDIRENE APARECIDA SANTOS PASSOS, na função de 
Diretora de Secretaria da Câmara Municipal de Nanuque, nos termos do Decreto 
Legislativo nº 002/2016 de 01 de março de 2016.  
 
Art. 2º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE. 
 
 

Câmara Municipal de Nanuque/MG, aos vinte dias de abril de 2016.  
 
 

ROZILENE RAMOS ALMEIDA  
PRESIDENTE 

 


